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Lei nº 661 de 09 de Abril de 2007                                   
Nº 2232Ano XV

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

PORTARIA Nº 11.571, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2021.
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A Procuradora Geral do Município, Dra. Iolanda Gomes Sunahara, no 
uso das atribuições conferidas pelo Decreto n° 366/2007, e com 
fundamento nos artigos 210 e seguintes, do Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município – Lei Complementar Municipal nº 08, de 09 de 
dezembro de 2005,

CONSIDERANDO a sindicância instaurada pela Portaria n° 11.406, de 
03 de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial do Município nº 2174, 
de 03 de agosto de 2021;

CONSIDERANDO que o art. 235 da Lei Complementar nº 08/2005 
dispõe que “o julgamento se baseará no relatório da comissão, salvo 
quando contrário às provas nos autos”;

CONSIDERANDO o Relatório Final da Comissão Sindicante, 
constante às fls. 100-127 do processo;

CONSIDERANDO que o julgamento foi proferido com base no referido 
relatório;

RESOLVE:

Art. 1º Determinar, exclusivamente em relação à servidora L.C.A.L.P, 
matrícula nº 440731, ocupante do cargo de Enfermeira Coordenadora, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, o arquivamento da 
Sindicância Administrativa instaurada para apurar a veracidade dos 
fatos e possíveis infrações à Lei Complementar Municipal nº 08/2005.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 03 de novembro de 2021.

IOLANDA GOMES SUNAHARA
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PORTARIA Nº 314 DE 21 DE OUTUBRO DE 2021.

�³�)�D�]���H�[�R�Q�H�U�D�o�m�R���T�X�H���H�V�S�H�F�t�I�L�F�D�´����

O Diretor do Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte 
Carmelo/MG, no uso de suas atribuições legais,que lhe são conferidas 
em Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Exonerar, ÉSIO AGNEL, matrícula nº 000249, ocupante do 
cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS ESGOTO/OBRAS, lotado no 
DMAE – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE 
MONTE CARMELO – MG.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
restroagindo seus efeitos em 04/10/2021.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 21 de outubro de 2021.

RICARDO DE CASTRO SILVA

ESTADO DE MINAS GERAIS

DEPARTAMENTO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO
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ESTADO DE MINAS GERAIS

DEPARTAMENTO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA Nº 315 DE 21 DE OUTUBRO DE 2021.
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O Diretor do Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte 
Carmelo/MG, no uso de suas atribuições legais,que lhe são 
conferidas em Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Contratar, por tempo determinado, ALAN MARTINS 
DOMINGOS, matrícula nº 000340, para desempenhar as funções de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS ESGOTO/OBRAS, lotado no DMAE – 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE MONTE 
CARMELO – MG, conforme o disposto na Lei nº 365, de 27 de 
dezembro de 2001, com alterações posteriores, para atender 
necessidades temporárias de excepcional interesse público, pelo 
período de 13/10/2021 a 31/12/2021.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 13/10/2021.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 21 de outubro de 2021.

RICARDO DE CASTRO SILVA
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